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DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 464

Em 22 de abril de 2026.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 2093ª Reunião Ordinária, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o artigo 72 do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

I - Homologar, com base no Temo de Julgamento (peça 95) e Relatório do

Pregoeiro (peça 110) constantes do processo nº 59510.001932/2025-29, o resultado da licitação,

na modalidade Pregão Eletrônico, via Sistema de Registro de Preços (SRP) do tipo Menor Preço

por item, referente ao Edital nº 90003/2026 visando ao fornecimento, transporte, carga e

descarga de caminhões e veículos leves de carga, destinados ao atendimento a diversos

municípios e comunidades rurais, no âmbito da área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais, no valor total estimado de R$ 61.471.568,00

(sessenta e um milhões, quatrocentos e setenta e um mil, quinhentos e sessenta e oito reais).

II - Adjudicar e autorizar a 1ª Superintendência Regional da Codevasf a

contratar as empresas listadas abaixo, vencedoras do certame, conforme segue:

Item 01 - 60 unidades de caminhão pipa 9.000 litros, empresa IVG BRASIL

LTDA, CNPJ: 36.519.422/0001-15, no valor unitário de R$ 440.287,00 (quatrocentos e quarenta

mil, duzentos e oitenta e sete reais), totalizando R$ 26.417.220,00 (vinte e seis milhões,

quatrocentos e dezessete mil e duzentos e vinte reais);

Item 02 - 40 unidades de caminhão trucado com caçamba metálica basculante,

empresa DEVA VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 23.762.552/0003-02, no valor unitário de R$

537.300,00 (quinhentos e trinta e sete mil e trezentos reais), totalizando R$ 21.492.000,00 (vinte

e um milhões, quatrocentos e noventa e dois mil reais);

Item 03 - 20 unidades de caminhão 3/4 com carroceria de madeira, empresa

COMERCIAL SUL DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 08.284.786/0001-28, no valor unitário de

R$ 283.720.00,00 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e vinte reais), totalizando R$

5.674.400,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta e quatro mil e quatrocentos reais);

Item 04 - 20 unidades de caminhão leve (VLC) com carroceria aberta em aço,

empresa MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA, CNPJ: 03.093.776/0011-63, no valor unitário de R$ 210.293,00

(duzentos e dez mil, duzentos e noventa e três reais), totalizando R$ 4.205.860,00 (quatro
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milhões, duzentos e cinco mil, oitocentos e sessenta reais);

Item 05 - 06 unidades de caminhão 3/4 com baú frigorífico, empresa

COMERCIAL SUL DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 08.284.786/0001-28, no valor unitário de

R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais), totalizando R$ 2.178.000,00 (dois milhões,

cento e setenta e oito mil reais);

Item 06 - 04 unidades de caminhão com baú frigorífico gancheiro, empresa

COMERCIAL SUL DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ: 08.284.786/0001-28, no valor unitário de

R$ 376.022,00 (trezentos e setenta e seis mil e vinte e dois reais), totalizando R$ 1.504.088,00

(um milhão, quinhentos e quatro mil e oitenta e oito reais).

III - Condicionar as contratações das empresas vencedoras do certame

licitatório à emissão das notas de empenho.

Versão original assinada pelo Diretor-Presidente

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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